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----------Aos  vinte e quatro  dias do mês de Setembro do ano dois mil e um, nesta vila 
de Bombarral e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se  uma  
reunião  ordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor 
presidente da Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro e dos senhores vereadores 
João Carlos Barreiras Duarte, João Manuel Carvalho Hipólito, Manuel Quintino Filipe 
Silva, Luis Alberto Camilo Duarte,  Amilcar António Santos e  José Vítor Ribeiro Silva.  
----------Secretariaram a reunião o Chefe da Divisão Financeira Sérgio Manuel Silva 
Duarte e o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando Carreira Taborda 
Ferreira. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------Esteve igualmente presente o Chefe da Divisão Técnica eng. Luis Fernando 
Pereira Mil-Homens. -------------------------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 16.20 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.------------------------------------------------------------------------------------- ------------------  

ORDEM DO DIA 
1740.      OBRAS PARTICULARES:------------------------------------------------------------------------------- 
1740.01  ALTERAÇÃO Á CONSTRUÇÃO DE MORADIA - PROJECTO DE ARQUITECTURA: 

Apreciado o processo n.º 61 iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Manuel 
Quintino Filipe Silva, datado de 2001.09.14,  foi deliberado por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura para alteração á construção de moradia unifamiliar sita no 
lugar da  Portela, freguesia de Bombarral. ---------------------------------------------------------  
----------DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: Antes da discussão deste assunto, o 
senhor vereador Manuel Quintino, comunicou ao senhor presidente da Câmara, nos 
termos do artigo 45.º do Código do procedimento Administrativo, encontrar-se 
impedido de intervir na discussão e votação deste assunto, por força da alínea a) do 
artigo 44.º do referido Código, atendendo ao facto de ser o requerente, pelo que o 
senhor presidente da Câmara declarou interdita a sua intervenção neste acto. ----------  
----------Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
o senhor vereador Manuel Quintino, retirou-se da reunião, regressando após a 
discussão e votação deste assunto. -----------------------------------------------------------------  

1740.02 INFORMAÇÃO PRÉVIA: Apreciado o processo n.º 18/2001/02 iniciado a requerimento 
apresentado pelo senhor Ramiro Eusébio dos Santos, datado de 2001.09.13,  foi 
deliberado por maioria com o voto de reprovação do senhor presidente da Câmara e a 
abstenção dos restantes membros do executivo emitir informação prévia desfavorável 
para construção de pavilhões destinados a aviário sitos na Quinta da Tourinha, 
freguesia de Carvalhal, com base nos pareceres técnicos constantes das folhas 10 e 
16     do processo. ----------------------------------------------------------------------------------------  

1740.03 INFORMAÇÃO PRÉVIA: Apreciado o processo n.º 23/2001/02 iniciado a requerimento 
apresentado pelo senhor Belmiro Pereira Marques, datado de 2001.09.11,  foi 
deliberado por unanimidade emitir informação previa favorável para construção de 
moradia unifamiliar e anexos sita na Charneca dos Crutos, freguesia de Carvalhal, 
condicionado ao cumprimento do parecer técnico constante da folha 14 do processo.-  

1740.04 CONSTRUÇÃO MORADIA E MURO - PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado 
o processo n.º 148/2001/01 iniciado a requerimento apresentado pela firma M.L.C.A 
Compra e Venda de Imóveis, Lda, datado de 2001.08.24,   foi deliberado por maioria 
com as abstenções dos senhores vereadores Manuel Quintino, Luis Duarte e Amilcar 
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Santos e o voto favorável dos restantes membros do executivo aprovar o projecto de 
arquitectura para construção de moradia e muro sitos no lugar e freguesia de 
Carvalhal, condicionado ao cumprimento do parecer técnico constante da folha 38 do 
processo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

1740.05 AVERBAMENTO DE NOVO TITULAR: Apreciado o processo n.º 182/2000/01 iniciado 
a requerimento apresentado pela senhora D. Maria Teresa de Almeida Sousa Nunes e 
outro, datado de 2001.09.18,  foi deliberado por unanimidade averbar em seu nome o 
processo em epígrafe respeitante a alteração de moradia sita no lugar e freguesia de 
Vale Covo que se encontrava em nome de Ramiro da Silva Nunes. ------------------------  

1740.06 REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE EDIFÍCIO E CONSTRUÇÃO DE MURO - 
LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o processo n.º 95/2001/01 iniciado a 
requerimento apresentado pela firma J.L & A. Loureiro, Lda,  datado de 2001.09.10,   a 
solicitar licença de construção para remodelação e ampliação de edifico e construção 
de muro sito no lugar da Boavista, freguesia de Roliça, e verificando-se que 
apresentou os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por 
unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 18 meses.--------------------------------  

1740.07 ALTERAR MORADIA - LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o processo n.º 
213/98/01 iniciado a requerimento apresentado pela senhora D. Edite Viriato Heliodoro 
Constantino e outro, datado de 2001.09.14,  a solicitar licença de construção para 
alterar moradia sito no lugar do Salgueiro, freguesia de Carvalhal e verificando-se que 
apresentou os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por 
unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 2 meses. ---------------------------------  

1740.08 CONSTRUÇÃO DE MORADIA E MUROS -  LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: 
Apreciado o processo n.º 90/2001/01 iniciado a requerimento apresentado pelo senhor 
Tieres Lopes Gamelas, datado de 2001.08.23, a solicitar licença para construção de 
moradia e muros em destaque no lugar e freguesia de Vale Covo, e verificando-se que 
apresentou os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por 
unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 12 meses.--------------------------------  

1740.09  APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos.---------------------------------------- 

1741.    REANÁLISE DO DESENCADEAMENTO DA ELABORAÇÃO DO PLANO 
PORMENOR DA ÁREA A SUL DA VILA COMPREENDIDA ENTRE A ZONA 
URBANA E O ACESSO Á A8 (TROÇO DA ESTRADA NACIONAL 361): Analisada a 
questão na presença dos senhores arquitectos Márcia Carvalho e Nuno Morais e de 4 
representantes da firma FRANEVES, manifestando os representantes da firma a 
disponibilidade para apresentarem ao executivo uma proposta de protocolo para 
elaboração de plano de pormenor para a zona entre o acesso Sul à A8 e a zona 
urbana de Bombarral.------------------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
1742.     RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Do dia 2001.09.24:-------------------------------------- 

Caixa Geral de Depósitos..................................... ...............................58.488.002$50 
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Bombarral... ....................................995.596$50 
Banco Totta & Açores.......................................... ...................................4.108.284$00 
Banco Português do Atlântico.............................. .................................9.815.704$50 
Crédito Predial Português.................................... .................................16.640.792$00 
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Banco Comercial Português................................. ...................................1.865.313$50 
Banco Pinto & Sottomayor................................... ...................................1.475.024$00 
Banco Nacional de Crédito Imobiliário.................. ................................40.577.202$00 
Depositado em instituições de Crédito................. ...............................132.316.996$00 
Em cofre............................................................... .......................................................... 
....................Numerário........................................ ......................................123.021$50 
....................Cheques........................................... ....................................17.760$00 
Total de disponibilidades.................................... ...............................132.457.777$50 
Documentos.......................................................... ...................................6.873.049$50 
Total..................................................................... ..............................139.330.827$00 
Operações Orçamentais...................................... ................................47.943.087$00 
Operações de Tesouraria..................................... ...............................84.514.690$50 

1743.   ACTA  N.º  41/2001:  Depois de lida e introduzidas pequenas correcções, foi 
deliberado por maioria com o voto contra do senhor vereador Luis Duarte e o voto 
favorável dos restantes membros do executivo  aprovar a acta n.º 41/2001 da reunião 
ordinária do dia 17.09.2001. ---------------------------------------------------------------------------  
----------DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador Luis Duarte declarou que “o 
meu voto contra esta acta tem a ver única e exclusivamente com a deliberação da 
proposta referente ao disponibilizar de verbas por parte da Câmara Municipal no que 
diz respeito ao dispêndio de cerca de 72.000 contos a três anos no apoio à 
implementação da equipa de ciclismo profissional. Na base da discussão tida e na 
qual houve várias intervenções no mesmo sentido em que se exigia ao presidente da 
Câmara a justificação da capacidade financeira por parte da mesma para fazer face a 
este compromisso, é elaborado um texto proposta que corre durante a discussão e 
que é subscrito por todos os elementos da Câmara Municipal e pelo que me toca foi 
no pressuposto de que nesse texto conforme a discussão prévia estava como 
condicionante à aprovação dessa proposta a justificação da capacidade financeira da 
Câmara Municipal que não consta da mesma pois como é sobejamente sabido uma 
proposta neste valor irá meter em causa investimentos mesmo na área desportiva que 
ocupam os jovens do nosso concelho, inclusive é preciso alertar que aos 72 mil contos 
a despender do orçamento municipal enquadrados no III Quadro Comunitário de Apoio 
de investimentos. Nós sabemos que há compromissos assumidos para o 
desenvolvimento do campo relvado com campos de apoio para o desenvolvimento do 
futebol juvenil e escolas  no concelho e que atendendo a que o plano operacional do 
Oeste  clarifica a capacidade financeira vamos ter de ter disponíveis 480 mil contos. 
Pergunto onde a Câmara Municipal vai buscar essa verba. não tenho a menor dúvida 
de que os investimentos serão postos em causa por propostas aprovadas neste 
âmbito. Não poderei deixar de dizer que alertei a Câmara Municipal antes da 
aprovação da acta e demonstrei que esta deliberação é ilegal visto que qualquer 
assunto extra ordem do dia tem de ser primeiro admitido por 2/3 dos membros do 
executivo e depois votado a seguir a esgotar-se a ordem do dia.” ---------------------------  

1744.   PAGAMENTOS:   Foi   tomado  conhecimento  da relação  dos  pagamentos  
efectuados durante o período de 2001.09.17 e 2001.09.21 no montante de 
17.609.374$00.--------------------------------------------------------------------------------------------  
DO SENHOR  PRESIDENTE DA CÂMARA:------------------------------------------------------  
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1745. ATERRO SANITÁRIO DO OESTE: Deu conhecimento ao executivo de uma reunião 
relativa à entrada em funcionamento do aterro sanitário do Oeste. --------------------------  

1746. RUA DAS EIRAS: Informou o executivo de que vai procurar obter mais elementos no 
troço em falta em termos de áreas. ------------------------------------------------------------------  

1747. INTERNET NAS ESCOLAS: Informou o executivo de que todas as escolas do ensino 
básico do concelho já estão ligadas à internet.----------------------------------------------------  

1748. VANDALISMO: Deu conhecimento ao executivo de que já participou à G.N.R. um acto 
de vandalismo em que foram retirados os bancos que se encontravam junto do Centro 
Coordenador de Transportes. -------------------------------------------------------------------------  

1749. COMUNIDADE CIGANA: Informou o executivo de que já não se encontra na Delgada 
a comunidade cigana que ali se havia instalado. -------------------------------------------------  
DO SENHOR  VEREADOR LUIS DUARTE: ------------------------------------------------------  

1750. INTERNET NAS ESCOLAS: “Congratulo-me por este projecto já estar a ser 
implementado mas não poderei deixar de fazer mais uma critica às atitudes do 
presidente da Câmara ao ter preparado uma inauguração formal da implementação 
deste projecto que teve como proponente um vereador da Câmara Municipal, que nem 
sequer fazia parte do plano de actividades tendo sido uma iniciativa individual e não 
houve um convite ao executivo para se associar. É criticável este tipo de atitude na 
medida em que se tenta do ponto de vista pessoal junto da opinião pública passar uma 
imagem de dinamismo que não corresponde à realidade.” ------------------------------------  

1751. POLO TECNOLÓGICO DO OESTE: “Como é do conhecimento público no âmbito do 
P.E.D.R.O. aprovado pela Câmara Municipal e pela A.M.O. previa-se o 
desenvolvimento de um pólo tecnológico que é um projecto estruturante para todo o 
Oeste apontando-se para que a sua localização fosse discutida entre Bombarral e 
Cadaval. A própria Câmara Municipal previu esta situação no seu plano de 
actividades. Constata-se que a Câmara Municipal do Cadaval consegue congregar 
apoios no sentido desse investimento ser encaminhado para o seu concelho. É com 
bastante tristeza que vejo mais uma vez o Bombarral perder as oportunidades de que 
este investimento fosse cá feito e vejo da parte do principal responsável do nosso 
concelho que faz não sei o quê na Direcção da A.M.O. e se deixa enrolar pela sua 
passividade em questões tão importantes. O Bombarral que inegavelmente  do ponto 
de vista geográfico tem uma localização estratégica com factores que serão essenciais 
para o desenvolvimento e um concelho que não é servido por esses factores tem a 
capacidade de aglutinar um projecto destes. Pergunto ao presidente da Câmara que 
estratégia política desenvolveu para que mais uma vez o Bombarral não visse passar 
o desenvolvimento ao lado.” ---------------------------------------------------------------------------  

1752. AUXILIAR TÈCNICO DE TURISMO: “Vi num jornal local a abertura de um concurso 
para um lugar no quadro de auxiliar técnico de turismo. Também sei que recentemente 
nas reclassificações aquela área foi reforçada com mais um funcionário. Gostava de 
ouvir a justificação.” --------------------------------------------------------------------------------------  

1753. BIBLIOTECA MUNICIPAL: “Transmito mais uma vez a minha preocupação de que 
um equipamento com as dinâmicas previstas na sua implementação e já aprovado 
pela administração central e da parte do presidente da Câmara, sabendo que falta o 
plano de pormenor que se arrasta à anos, se está a travar o processo.” -------------------  
DO SENHOR  VEREADOR JOSÉ VÍTOR SILVA:-----------------------------------------------  
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1754. REUNIÃO COM COMANDANTE DA G.N.R.: Solicitou informação sobre se esta 
reunião já se encontra marcada.----------------------------------------------------------------------  

1755. BIBLIOTECA MUNICIPAL: “Relativamente à biblioteca municipal será necessário e 
isso será uma das nossas apostas de afectar sinergias entre diversos espaços 
culturais a erguer na vila podendo abdicar da biblioteca municipal e incluí-la no centro 
cultural da vila. Isso porque a Câmara Municipal de Bombarral terá que atender a mais 
de um milhão de contos de investimentos no concelho de diversas instituições e o 
concelho é tão pequeno que se não arranjarmos sinergias os investimentos não serão 
rentabilizados.” --------------------------------------------------------------------------------------------  

1756. ESPAÇO INTERNET: “Congratulo-me com a abertura  deste espaço com base em 
informação por mim dada ao executivo.” -----------------------------------------------------------  

1757. CICLISMO: “Relativamente à votação na última reunião no que diz respeito à proposta 
de apoio da equipa de ciclismo quero que fiquem estes três factos: 1.º - a proposta foi 
subscrita por todos os vereadores e presidente da Câmara; 2.º - A proposta foi lida em 
voz alta pelo primeiro proponente e todos estavam na sala; 3.º - A proposta foi votada 
por unanimidade; 4.º - O presidente da Câmara já havia informado o executivo da 
disponibilidade da financeira da mesma e que tal não afectaria investimentos na área 
da cultura, lazer e desporto e seria retirada verba de uma redução nas despesas 
correntes.” --------------------------------------------------------------------------------------------------  

1758. POLO TECNOLOGICO: “Congratulo-me pelo facto da A.M.O. ir avançar com o pólo 
tecnológico e solicito ao senhor presidente da Câmara uma informação escrita acerca 
de quais os terrenos que vão ser numa primeira análise destinados a este pólo.” -------  
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Pelas 20.05 horas, após troca de palavras entre os 
senhores vereadores Luis Duarte e José Vítor Silva, o senhor presidente da Câmara 
encerrou a reunião nos termos da alínea q) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei 169/99, de 18 
de Setembro, fundamentando a sua decisão no facto de “o senhor vereador Luis 
Duarte ter dito que tomo atitudes parvas”, ficando adiados para a próxima reunião os 
seguintes pontos da ordem do dia:-------------------------------------------------------------------  

1759.     ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL: Presente a proposta de alteração orçamental n.º 
2/2001 com dedução de 35.360 contos em rubricas de despesas de capital e de 
42.650 contos em rubricas de despesas correntes e reforço de 35.360 contos em 
rubricas de despesas de capital e de 42.650 contos em rubricas de despesas 
correntes. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

1760. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – SIMPLIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTOS: 
Presente a informação n.º 26/2001/-D.O.P.P.U., datada de 2001.08.23, a submeter à 
apreciação do executivo regras para simplificação de procedimentos no levantamento 
topográfico do licenciamento de obras particulares. ---------------------------------------------  

1761. ALIENAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO: Presente a seguinte proposta do senhor 
presidente da Câmara: “No cumprimento e em realização do Plano de Actividades 
para o corrente ano e de acordo com alínea f) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro proponho que a Câmara Municipal de Bombarral delibere alienar 
em hasta pública, o seguinte prédio: omisso na matriz, e participada a sua inscrição 
pelo modelo 129 entregue na Repartição de Finanças de Bombarral em 23.03.2001, 
com área total de 3.950 m2, sito junto à Rotunda da Caniceira, confrontando de Norte, 
nascente e poente com estrada e sul com Ofélia Alves Mil-Homens e outros e nas 
seguintes condições: 1 - Com o valor base de licitação de 39.500.000$00 
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(10.000$00/m2); 2 -  Com o valor mínimo de cada lance – 100.000$00; 3 – Que, na 
parcela  de  terreno  de terreno em causa é permitido instalar  um  posto  abastecedor  
de  combustíveis,  compreendendo  a  venda  de combustíveis  líquidos,  de  ar,   água  
para    abastecimento  de  viaturas, comercialização de peças de desempanagem e de 
acessórios, de jornais,  revistas, tabacaria, cafetaria e artesanato. 4 – Que  fica  a  
cargo  da  firma  adjudicatária todos  os  encargos com a  preparação  do  terreno,  
com  estudos,  projectos,  e   construção, fornecimento e montagem do complexo 
necessário à função de abastecimento de combustíveis e  às  actividades  acessórias 
consentidas e à respectiva inserção  nos  sistemas  viários  confinantes,  assim  como  
os  encargos relacionados com a ligação de água, esgotos e electricidade. 5 – Que, a 
firma adjudicatária, na elaboração dos estudos e projectos fica obrigada  a  cumprir  a   
legislação  vigente  e  a respeitar  os  índices  de ocupação regulamentares. O produto 
desta receita permitirá o cumprimento do Plano de Actividades servindo de 
contrapartida designadamente a: Ampliação do Cemitério da Roliça; Ampliação do 
Cemitério do Senhor Jesus do Carvalhal; E à satisfação excepcional de aquisição do 
mini autocarro Toyota destruído por incêndio e pagamento de subsídio à Fábrica da 
Igreja da Roliça para comparticipar as despesas com construção de Centro de Dia da 
Delgada.” ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

1762. CEMITÈRIO DO SENHOR JESUS DO CARVALHAL: ----------------------------------------  
1763. INFRA-ESTRUTURAS PARA A ZONA INDUSTRIAL DO BOMBARRAL – POLO II – 

1.ª FASE: Presente o relatório da comissão de análise de propostas do concurso em 
epígrafe com vista à adjudicação da empreitada à fiam AZINHEIRO, Sociedade de 
Construções, Lda, aceitando a sua proposta pelo valor de 172.740.000$00 (cento e 
setenta e dois milhões setecentos e quarenta mil escudos). ----------------------------------  

1764. PROTOCOLO PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURAS JUNTO 
AO SOBRAL DO PARELHÃO : Presente a seguinte proposta de protocolo:-------------  
------------- “A CÂMARA MUNICIPAL DE BOMBARRAL, pessoa colectiva 680010378,  
Praça do Município, 2540 – Bombarral, aqui representada pelo seu Presidente António 
Carlos Albuquerque Álvaro, casado, residente na Rua de Angola, Bombarral; -----------  
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------------- E  AS FIRMAS: -----------------------------------------------------------------------------  
------------- ORGANIOBRA, Construção Civil, Lda., com sede na Avenida do Comércio, 
8 – Campelos, concelho de Torres Vedras, pessoa colectiva n.º 504217402, aqui 
representada por Manuel Josué Luis, casado, natural da freguesia de Stª. Maria do 
Castelo S. Miguel, concelho de Torres Vedras, portador do Bilhete de Identidade n.º 
4595555, emitido a 25.03.1996, contribuinte fiscal n.º 120560267 e António Manuel 
Martins Luis, casado, natural da freguesia de Miragaia, concelho de Lourinhã, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 4595555, emitido a 25.03.1996, contribuinte fiscal n.º 
120560267, ambos residentes no lugar e freguesia de Campelos, concelho de Torres 
Vedras; --- --------------------------------------------------------------------------------------------------  
------------- E------------------------------------------------------------------------------------------------  
------------- PEDRA E LAR, Construção Civil, Lda., com sede no Largo do Bispo de 
Mriana, s/ n.º de policia, 1º andar, escritório n.º 3, freguesia de Ajuda, concelho de 
Peniche, pessoa colectiva n.º 501206230, aqui representada por José Adão Garcia, 
casado, natural da freguesia da Conceição, concelho de Peniche, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 4411168, emitido a 21.11.00, contribuinte fiscal n.º 146557476, 
residente no Caminho do farol, lado Sul - Peniche; ----------------------------------------------  
------------- Tendo em consideração que as duas firmas apresentaram dois pedidos de 
loteamento, para outras tantas propriedades situadas na área de expansão urbana da 
povoação de Sobral do Parelhão, freguesia de Carvalhal, concelho de Bombarral, e 
com o pressuposto da sua aprovação as redes publicas de águas e de esgotos que 
servem a povoação não iriam suportar as exigências criadas pelo aumento de 
consumidores no caso do abastecimento de água e de caudal no caso da ligação dos 
esgotos, o que afectaria o normal funcionamento de ambas as redes, prejudicando 
todos os habitantes da localidade;--------------------------------------------------------------------  
------------- Tendo em consideração que a Câmara Municipal não tem disponibilidades 
financeiras nem humanas para execução das obras necessárias a colmatar as 
insuficiências das redes existentes; ------------------------------------------------------------------  
------------- Tendo em consideração que para ambas as partes a melhor solução passa 
pela necessidade de colaboração entre as partes, nomeadamente na execução da 
ligação da conduta existente na designada “Rotunda do Sobral”, que pertence ao sub 
sistema do Pó, ao sub-sistema do Carvalhal, de forma a por um lado garantir um 
abastecimento normal aos utentes dos dois loteamentos e por outro reforçar o sub 
sistema do Carvalhal; ------------------------------------------------------------------------------------  
------------- Tendo em consideração a falta de condições da fossa existente naquela 
povoação para o tratamento das águas residuais domésticas provenientes destes dois 
loteamentos, verificando–se a necessidade de aquisição de um sistema para 
tratamento de todos os esgotos da povoação; ----------------------------------------------------  
------------- Tendo em consideração que as duas firmas, aqui representadas se 
disponibilizaram para colaborarem financeiramente nestes investimentos; ----------------  
------------- Fica desde já acordado que: ------------------------------------------------------------  
- A Câmara Municipal se responsabilizará pelas conversações para a disponibilidade 
por partes dos proprietários para a cedência dos terrenos necessários para passagem 
dos tubos de ligação dos dois subsistemas de águas e do terreno necessário para a 
instalação da fossa de tratamento de esgotos;----------------------------------------------------  
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- A Câmara Municipal procederá ao levantamento de todos os trabalhos a executar, 
levantamento dos custos dos materiais,  aparelhos a adquirir,  e outros custos 
inerentes e informará os loteadores, os quais suportaram os mesmos 
proporcionalmente ao n.º de fogos a criar; ---------------------------------------------------------  
- As firmas comprometem-se a compensar o Município no valor dos custos da 
aquisição de tubagem e acessórios, custos da execução do troço de ligação da 
conduta existente na designada “Rotunda do Sobral”, que pertence ao sub sistema do 
Pó, ao sub-sistema do Carvalhal, na percentagem de lotes criados; ------------------------  
- As firmas comprometem-se a compensar o Município no valor de custo da fossa de 
tratamento de esgotos a adquirir; ---------------------------------------------------------------------  
- As firmas comprometem-se a compensar o Município, ou a elaborar para posterior 
aprovação, no caso de ser necessário algum projecto para os traçados destas duas 
extensões de condutas. --------------------------------------------------------------------------------  
----------Que  de acordo com a deliberação do executivo de 17 de Setembro de 2001, 
em que foram aprovadas as cláusulas constantes deste contrato, é celebrado o 
presente protocolo para  que produza os devidos efeitos.”-------------------------------------  

1765. VIII FESTIVAL DE MUSICA DO BOMBARRAL: Presente o programa e orçamento do 
VIII Festival de Musica de Bombarral. ---------------------------------------------------------------  
------------- 07 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Domingo) ------------------------------------------------------------------------------------  
------------- 15H00 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- Encontro de Bandas -----------------------------------------------------------------------  
------------- 11 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Quinta-feira) --------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- “4 por 4”---------------------------------------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Alexandre Vilela-----------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a Angélica Neto--------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a Ana Serôdio----------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a Manuela Teves------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a Vítor Paiva------------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a José Coronado ------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a João Rosa ------------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a João Miranda --------------------------------------------------------50.000$ 
------------- 14 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Domingo) ------------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H00 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- Decateto Português de Metais ----------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Alexandre Vilela--------------------------------------------------- 600.000$ 
------------- 18 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Quinta-feira) --------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- Ana Paula Russo e Carlos Gutkin------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Ana Paula Russo ------------------------------------------------- 100.000$ 
------------- A pagar a Carlos GutKin------------------------------------------------------ 100.000$ 
------------- 21 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
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------------- (Domingo) ------------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- In Vita Musica -------------------------------------------------------------------------------  
------------- 25 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Quinta-feira) --------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H00 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- Reflexo de Água----------------------------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Raimundo Seixas ------------------------------------------------- 600.000$ 
------------- 28 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Domingo) ------------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- “Quarteto Vocal Rossini”------------------------------------------------------------------  
------------- A pagar a João Paulo Santos -------------------------------------------------84.000$ 
------------- A pagar a Alexandre Vilela-----------------------------------------------------84.000$ 
------------- A pagar a Cândida Simplício --------------------------------------------------84.000$ 
------------- A pagar a João Queirós---------------------------------------------------------84.000$ 
------------- A pagar a João Miranda --------------------------------------------------------84.000$ 
------------- 1 de Novembro------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Quinta-feira) --------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- “Trio Musette” -------------------------------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Carmen Cardeal ----------------------------------------------------70.000$ 
------------- A pagar a Carmélia Silva -------------------------------------------------------70.000$ 
------------- A pagar a Nuno Lopes ----------------------------------------------------------70.000$ 
------------- 3 de Novembro------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Sábado)--------------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- “BA-TA-CLAN” ------------------------------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Eduardo Viana Produções------------------------------------2.047.000$ 
------------- 17 de Novembro----------------------------------------------------------------------------  
------------- (Sábado)--------------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- “Coro do Teatro Nacional S. Carlos”----------------------------------------- ---------- 

1766.  PLANTAÇÃO DE EUCALIPTOS: Presente requerimento apresentado pelo senhor 
Manuel Benjamim da Silva Alves a solicitar autorização para plantação de eucaliptos 
no prédio rústico inscrito na matriz sob o artigo n.º 32 da freguesia do Bombarral, com 
o ofício da Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste que é de parecer 
favorável á plantação desde que afastada em 20 m do pomar que se localiza a Sul. ---  

DOCUMENTOS PARA CONHECIMENTO 
1767.  OBRA DE EMPREITADA “REFORÇO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA AOS 

CASAIS DO AVENAL E AREIRINHA“: Foi tomado conhecimento do teor da 
informação n.º 37/O.M /2001, referente á obra de empreitada em epígrafe.---------------  

1768.   FERIAS DESPORTIVAS VERÃO 2001: Foi tomado conhecimento do teor da 
informação apresentada pelo senhor Presidente da Câmara a dar conhecimento que a 
prática regular de xadrez, vai ter continuidade todas as Quartas-feiras entre as 17.00 e 
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as 18.30 horas no Pavilhão Desportivo Municipal, encontrando-se inscrições abertas e 
são gratuitas. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
 
----------Pelas 20.05 horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente  acta, que 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


